
Horário dos Docentes colocados nos Centros Novas Oportunidades (Escolas
públicas)  – esclarecimento

  

Na sequência do Ofício DREAlentejo n.º 2687, remetido à Agência Nacional para a Qualificação, I.P. (ANQ) sobre o
assunto em epígrafe, com data de 10 de Março de 2009, informamos que, de acordo com o Despacho nº 14310/2008, de
23 de Maio, que define um conjunto de orientações relativas ao funcionamento dos Centros de Novas Oportunidades e ao
desenvolvimento de processos de reconhecimento, validação e certificação de competências e de modalidades de
formação integradas no Sistema Nacional de Qualificações, em estabelecimentos públicos de ensino básico ou
secundário: 

- &ldquo; Os formadores a afectar à equipa do Centro de Novas Oportunidades são seleccionados de entre o pessoal
docente habilitado para o efeito, sendo a função exercida em regime de tempo integral ou de tempo parcial, mediante
decisão na direcção executiva do agrupamento ou da escola não agrupada, no âmbito da distribuição do serviço
docente.&rdquo; 

- "(&hellip;) O exercício em regime de tempo integral das funções de formador do Centro Novas Oportunidades implica
uma equiparação de serviço lectivo correspondente a vinte e duas horas lectivas semanais.&rdquo; 

- O número de horas correspondentes à componente não lectiva, obrigatoriamente registadas no horário de trabalho do
pessoal docente, a afectar ao exercício da função de formador do Centro Novas Oportunidades é determinado em
proporção à componente lectiva afecta a esta função. 
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